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e Dispõe sobre a implantação de cursos profissionalizantes”

A Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo decreta:

Parágrafo Único — Os referidos cursos serão ministrados nas seguintesáreas: mecânica, informática, consertos de aparelhos eletroeletrônico,marcenaria, eletricista residencial, pintor, letrista, cabelereiro, manicure,culinária, guia turístico, hotelaria, entre outros.

Artigo 2o - Os cursos serão ministrados, preferencialmente, nos finais desemana.

Artigo 3o - O presente projeto será regulamentado no prazo de 90 diasapós a sua promulgação.

conta de dotações orçamentárias próprias da SEducação, suplement
ecretaria de Estado daadas, se necessário.

Artigo 5o - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICATIVA

A presente propositura tem por escopo viabilizar a apreciação

legislativa da medida propugnada pelo aluno Tiago Alves de Oliveira, da EEPSG

“Profo Armando Gaban”, de Osasco quando da sua participação no “Parlamento

Jovem Paulista”, instituído pela Resolução 798/99.

Assim sendo, transcrevemos justificativa apresentada pelo aluno

supra citado.

Um dos graves problemas da sociedade atual é o alto índice de

criminalidade, notadamente envolvendo jovens e adolescentes. A sociedade,

como um todo, tem falhado na sua tarefa de orientar jovens e adolescentes para

o pleno exercício da cidadania.

Só prestamos atenção para esse segmento da sociedade quando

esta se envolve em algum delito . Esta falha pode ser controlada se buscarmos

um caminho com orientação para essa juventude.

A implantação de cursos profissionalizantes nas escolas públicas

seria uma alternativa de ocupação e de uma iniciação profissional para esses

jovens, o que os inibiria para o caminho da marginalidade.

A um custo relativamente baixo, estaríamos evitando o desperdício

de grandes somas com instituições ineficientes, que não recuperam ninguém.

Sala das Sessões, em
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Nos termos do ítem 3, parágrafo único do artigo

148, da IX Consolidação do Regimento Interno, a

presente proposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 158o a 162o Sessões Ordinárias

(de 09 a 15/12/99), não tendo recebido emendas ou

substitutivos.

DOL, 15/12/99.
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